
ESTADO DA PARAIBA
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 09 SANTA LUZIA 30 DE ABRIL DE 2021

Estabelece o Plano de Adequação do Município de
Santa Luzia- PB, para atenger o padrão mínimo de
qualidade   do   Sistema  Único-e   lntegrado   de
Execução Orçamentária, Administração Financeira
e  Controle  -  SIAFIC,  nos  termos  do  parágrailo
único, do art.18°, do Decreto Federal n° 10.540, de
5 de novembro de 2020.

0  Prefeito do  Município  de Santa  Luzia,  Estado da  Paraíba,  no  uso  de  suas
atribuições    legais,    que    lhe    são    conferidas  pela    Lei    Orgânica    Municipal,    e
CONSIDERANDO a determinação contida no art.18, do Decreto Federal n° 10.540/2020

DECRETA:

Ari.1°.  Fica estabelecido para o Município de Santa Luzia o Plano de Adequação,
constante do anexoúnico, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade
de  ajustar  o  Sistema  Único  e  lntegrado  de  Execução  Orçamentária,  Administração
Financeira  e  Controle  -  SIAFIC,  ao  padrão  mínimo  de  qualidade,  estabelecido  pelo
Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020.

Ari. 2°.  0 SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e
gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou
sem  rateio de despesas,  utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal,  e
demais  órgãos  da  Administração  Diretae  lndireta,  incluídos  Autarquias,  Fundações,
Fundos Especiais, resguardada a autonomia.

§ 1°.   É vedada a existência de mais de um SIAFIC  no Município,  mesmo que
estes permitam a integração, entre si, por intermédio de transmissão de dados.

§ 2°. 0 SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a
administração  orçamentária,  financeira  e  patrimonial,  além  de  controlar  e  permitir  a
evidenciação  da  ContabilidadeAplicada ao  Setor  Público,  dos  Órgãos de que trata o
caput deste artigo.
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Art.3°  Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a
implementação do plano     de Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta dos
seguintes Órgãos do Executivo e Legislativo:

•    Secretaria Municipal de Gestão
•    Contador Municipal
•    Chefia de Gabinete

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  com efeitos
somente  a  partir de  1°de janeiro  de 2023,  conforme art.  18,  do  Decreto  Federal  n°
10.540/2020.

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

SANTA LUZIA 30 DE ABRIL DE 2021
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ANEXO UNICO
DECRETO N° 009 DE 30 DE ABRIL DE 2021.
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1 Levantar infomações dos insumos/serviços/recuTsos 03.05.2021 ÀmbítoMunicipal Secretaria Municipal de Gestão Inicio dos procedimentos necessároparaaadequaçãodoDECRETON®

financeiros neoessários à implantação e conoepção 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE

do SIAFIC lcxal. 2020

2
lncluir no PPA ®rodutos, metas. recursos

03.05.2021 31.12.2021 Âmbito Secrstaria Municipal de Gestão lnicio dos piocedimentos neoessáro Enviam ao sett» contábil infomações0= finanoeiros) as ações necessárias Municipal para a adequação do DECRETO N® ne"sárias.

Ê
elaboração do projeto e consecução do 10.540, DE 5 DE NOVEMBR0 DE

sistema 2020

3
Elaborar, preferencialmente, o modelo o projeto deimplantaçãodoSIAFIC,combasenoslayoutsdisponibilizadospelaSTNe"bunaisdeContas.

03.05.2021 30.12.2022 ÂmbitoMunicipal Secretaria Municipal de Gestão lnicio dos pTocedimentos neoessáioparaaadequaçãodoDECRETON°10.540,DE5DENOVEMBRODE2020

4
Dotar onçamentariamente {LDO e LOA  de 2022), as

03.05.2021 30.12.2Q22 Âmbito Secietaria Municipal de Gestão lnicio dos procedimentos necessáro Enviau. ao s®tcN- contábil infomações
ações (prp)etos e ati\ridade§) oom os ganecessáriosaimplantaçãodoSIAFIClocal,istos"3luindo Nlunicipal para a adequação do DECRETO N® necessárias.

as fontes de recursos. 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE2020
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1 Atestar que o SLAFIC é integrado ao sis[ema deRH. 03.05.2021 30.12.2022 Âmbito Se"etan.a Municipal e Gestão Garantir a integridade e AmFvés de automação de
Municipal tempestividade das movimentaçõesdeRH. lançamentcN}contábeis dosfàtos.

2 Atestar que o SIAFIC ê integrado ao
03.05.2021 30.12.2022 Àmbito Secretaria Municipal de Gestão Evidenciar o estágio de Abavés de automação de

sistemaTributãrio. Municipat lançamantoda recxBita Iançamentoscontábeis dos fatos

¥8 pública. geradt-.
3 Atestar que o SIAFIC é integrado ao sistema

03.05.2021 30.12.2022 Àmbito Secretaria Municipal de Gestão Garantir a integrid dee Através de automação de-=0Ê
depatrimônio. Municipal tempestividade das movdePatrimôni mentaçõ® lançamentcsocmtábeis dosfàtos.

4 Atestar que o SIAFIC é integmdo ao sistema
03.05.2021 30.12.2022 Âmbito Secretaria Municipal de Gestão Garantir a integrid dee Atmíés de automação de-E= deAlmoxarffado. Municipal tempestividade das movimentaçõesdeAlmoxarifàdo` Iançamentosoontábeis dosfàtos.

5 Atestar que o SIAFIC é integrado ao sistema
03.05.2021 30.12.2022 Àmmo Secretaria Municipal de Gestão

Garantir a integridade e Abiwés de automação de
deconvênio (SIGECON). Municipal tempestividade das movideConvêniosmentações Iançamentos contábeis dosfstos.
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6 Garamh que o SIAFIC pemita a idemificação do
03.05.2021 30.12.2022 Âmbfto Sccretaria Municipal de Gestão

Adotar os Padrões estabele€idos noDecretoFedenaln°10.540/2020an.

sistema que dermi ongem aos rçgistros. Municipal
go, inciso m.

7
Garantir que o SIAFtc pcmita a iderificação do

03.05.2021 30.12_2022
Âmbito

Se"ie.aria Municipa] de Cbstão
Adstar os Padiiões estabelecidos no

Por mio de meto.desenvolvedor dos documentos contábeis que deram
Múnicipal Decreto Fedeml n° 10.540/2020, art.

origem aos reristros. 9o, inriso m.

8
Gamntir que o SIAFIC evidencia, no mínimo  a

03.05_2021 30.12.2022
Âmbfto

Secretaria Municipal de Gestão
Adotar os PadTões estabelecidos no

Adequação de ristem
apumção dos custos. mcipal Decreto Fedeml n° 10.540/2020, art.1®,§10,V-

9
Gararir que o SIAFIC evidencia, no mínimo, comolede

03.05.2021 30.12.2022
Âmbito

Secretaria Múnitipal de Gestão
Adotar os Padfiões estabelecidos no

Adeqvação de sistema.convênios, contratos e instrumffltos oongêDeres. mcipal Decre¢o Federd n° 10.540#020, art.10'§,®'VI.

]0 Gamdir que o SIAFIC evidencia, no mínimo  origeme
03_05.2021 30.12.2022

Âmbi'o
Secrstaria Municipal de Gestão

Adotar os Padrões estabele€idos no
Adeüação de sistem`--,destinaçãodosrecu[soslçgdmentevinculados.

Múnicipal Decreio Federal n° 10.540#020, art.,0,§10'H.

11 Assçgurar que o SIAFIC possui rotinas backup` 03.05.2021 30.12.2022 Âmbito Secretaria Mricipd de Gestão
Adotar os Padtões estabelecidos rk} Atmvés de doaimem&ção

Muicipal Decreto Fedeiral n° 10.540#020, art.15_ comprobatóri a dos procedimemos
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Assegtmr que as infimaçõ® disponibilizadas pelo
03.05.2021 30.12.2022

Portal da
Gabinete do Preftio

Adotar os Padrões estabelc€idos m Atmvés de domimentação
SIAFIC obsemram as questões de acessibilidade (e- Tramparência Decreto Fedeml n° 10. 540/2020. ari. conprobaiória dos prooedimentos

MAG). Múnicipd 70, § 3®, n realizsdos ou a serem realizBdos.

13
Certificar que o SIAFIC obsetva a Lei Geml dePmteçãodeDadosa.GPD).

03.05.2021 30.12.2022
Portd da

Cminete do Preftito
Adotar os Padrões estabelecidos no Amvés de d-tsção

Tmnspapência Decreoo Fedenal n° 10. 540#020, art. comprobatória dos procedimentos
Múnicipal 7®' § 30' m. r€alizados oü a serem realizados.

14

Gamrir que o SIAFIC permita a disporibilização em
03.05.2021 30_12.2022

Portal da
Gabinete do Preftio

Adotar os Padrões estabelecidos no mfinir e promover a diponibilização
meio eletrônico de, no mínimo, desembolsos Tran"ência Decreto Fedeard n® 10. 540#020, arL dos desembolsos indçpendentes da

independentes da execução orçamentári a. Mricipal 80, L d. execução orçamentária

15

"rir que o SIAFIC permit3 a disponibilização em

03.05.2021 30.12.2022
Portàl da

Gabinete do Prefm
Adotar os Padrões estabelecidos no

Definir e promover a disponibilização de
meio eletTônico de, no mínimo, convênios realizados, convêrios realizados. com o rimcDo do

i= com o número do prooesso correpondeme, o nome e Trmspari5ncia Decneto Federal n° 10. 540/2020, art. pmcesso ccmpondente, o nonDe e

É
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto Municipal 8O, I' f. identificação por CPF ou CNPJ do

e o vaJor. conwenente, o objeto e o valor.

16

Gararir que o SIAFIC perrita a disponibilização emmeioelebônicodenomínimolançamemoiesguardado
03.05.2021 30.12.2022

Ambito Sec"aria Muricipal de Gestão

Adotü os Padrões estábelccidos noDecretoFédemln®10.540/2020,art.8?,
Desmvolvff sistema para adeq]ação às__ __---- -, ---T--. -`---,osigilofiscal.

Múnicipd n, b, além do MCASP 8] edição. Lei nmas.

17

Garantir que o SIAFIC perrita a dipombilização cm
03.05.2021 30.12.2022

Pobôl da
Gabinete do Prefitito

Adotar os Padrõff estabelc€idos no Definir e promover a disponibilização da
meio e]etrônico de, no mínimo, arrecadaçõo, inclusive Transparência DecneSo Fedcúal n° 10.540Z2020, ait. arrecadação, inclriüe recursos

reciusos extra"dinários. Municipal 80, H' c. esti"dhários.
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18
Gamntir que até o dia 2S pam fühar o balancete domês

03.05_2021 30.12.2022
Âmbito

Secretaria Muricipal de Gestão
Adotar os Padrões estabeleeidos m

AtTavés de Decrefo Minicipalanterim. Municipal Decreto Fédeoal n° 10.540/2020, adit.6,inciso1.

19

Garaniir que até o dia 30/01 pam reristrar os atosdeGestãoOrçamentáriaeFinanoeiradoanoanterior

03.05.2021 30_12.2022
Âmbito

Secrcüria Municipal de Gestão
Adotar os Padrões estabelecidos no

Atraués de Decreto Municipal
(inclusive inscrição e canoelamemo de Restos a Pagai). Münicipal Decreto Fedeml n° 10.540/2020, art,6,inciso11.

20
Garantir que até o dia 28 ou 29m2 paia o fe€hamemo dosBalançoseomrasiníbrmaçõescomperiodicidadeAnual

03.05.2021 30_12_2022
Âmbito

Secrstaria MünitipaL de Gestão
Àdotar os Padiões estabelccidos mDFederal°10540/2020

Amifés de Decmo MmicipalLL mcipal ecreto               n       `                 . arL6,incisom`

21
Certificar que o SIAFIC impede o regisdos c®ntábeis

03.05_2021 30.12.2022 Âmbito
Secretaria Muricipal d€ Gestão

Adotar os PadTões estabelecidos no
Amvés de Decrm Mmitipdapós o balanoete enccmdo. mcipal Decne¢o Fedffàl n° 10.540/2020, art.6,§10.
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Pre{.Wiun.ügSSitiLuzia-PB

Secnetário Municipal de Gestão

\rüà¢íLüfüL`Lmú
Valdomiro Pereira de Lima

Secretário de Gabinete


